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Resumo: O artigo aborda a questão da funcionalidade da guerra às drogas sob a ótica da 

economia política da pena, traçando em seguida uma abordagem crítica acerca da 

aplicação da Lei de Drogas e das regulamentações administrativas da ANVISA quanto à 

evolução da cannabis medicinal. Por fim, delineio à luz das experiências nacionais e 

internacionais possíveis caminhos pro estancamento do genocídio à conta-gotas operado 

pela guerra às drogas e caminhos para universalização da cannabis medicinal.  
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1. Introdução 

Enquanto o debate sobre a maconha medicinal no âmbito regulatório avança, escancara-

se a hipocrisia da guerra às drogas operada nas últimas décadas. O paradoxo é evidente: 

a cannabis medicinal é entregue a domicílio legalmente para quem tem recursos para 

custear um medicamento importado, mas centenas seguem sendo presos e mortos por 

portarem quantidades de maconha. Nas palavras de Malaguti Batista, “a política 

criminal de drogas imposta ao mundo pelos Estados Unidos forjou uma nova guerra e 

um novo inimigo: a ponta pobre do mercado varejista
1
”. Neste artigo, abordarei, em 

primeiro plano, sob a ótica da economia política da punição
2
, a função estrutural da 
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criminalização das drogas no âmbito da reprodução do capitalismo, para adentrar às 

determinantes estruturais e topologias de poder
3
 que atuam em favor da proibição

4
. Em 

seguida, discutirei alguns dos recentes (e tímidos) avanços no cenário medicinal e 

possíveis caminhos para uma legalização à brasileira que enfrente a profunda dívida 

histórica relativa à reparação dos efeitos deletérios da criminalização ocasionados nas 

populações negras, pobres e faveladas.  

Não é novidade na literatura criminológica que a guerra às drogas (ou guerra aos 

pobres) cumpre funções determinadas no âmbito da estrutura social de acumulação e da 

reprodução da dominação. A criminalização das condutas relativas ao porte e uso de 

drogas ilícitas, bem como a demonização dos integrantes das organizações varejistas de 

tráfico atuam como mecanismo de othering
5
 e como justificativa ideológica para 

militarização de bairros, subtração de direitos, ampliação do sistema penal letal
6
 e para 
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os chamados “enquadros”. É uma atividade que, pela sua grande penetração no 

imaginário como altamente reprovável, “serve de sustentáculo ideológico para o avanço 

do controle penal sobre os alvos efetivos do sistema”, nas palavras de Flauzina
7
.  

Tais enquadros
8
, batidas policiais, e o perfilamento racial dessas abordagens, por 

óbvio, também não podem ser excluídas do âmbito dos fenômenos da punição com 

determinada função disciplinadora: trata-se de uma lembrança a todo o momento às 

populações pobres, negras e faveladas que o olhar seletivo do sistema punitivo está 

voltado a elas e sua chance de encontrarem criminalização secundária será 

substancialmente maior, por serem alvos frequentes da atividade policial. Nesse cenário, 

a guerra às drogas serviu (e continuou servindo) por décadas, em todo o globo, como 

justificativa perfeita para perpetuação destas categorias de punição e disciplinamento 

em prol das classes historicamente concebidas como perigosas.  

Os dados, de fato, confirmam o que a teoria criminológica latinoamericana já 

afirmava há décadas. Segundo um relatório preliminar derivado de uma pesquisa do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), “a política antidrogas em vigor no 

Brasil criminaliza a pobreza, se pauta pela prisão de jovens negros de baixa escolaridade 

e com baixas quantidades de drogas, envolve pouco esforço investigativo e tem como 

regra violação de domicílios e de outros direitos
9
.”. Quanto ao perfil dos criminalizados, 

como seria esperado, 86% são homens, 45% negros (muito embora quase 56% dos 

perfis não informe a cor do réu, devendo este dado ser visto com bastante desconfiança), 

com idade até 30 anos (71%), sem educação básica (50%) e trabalha como autônomo 
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(43%). Em 73% dos processos, houve algum tipo de condenação por algum dos crimes 

imputados. Além disso, 84% dos casos começam com prisões em flagrantes (sem 

diligências prévias), sendo que 50% dos flagrantes ocorreram em via pública e 32,9% 

na casa do suspeito. Nos casos das denúncias anônimas, 93% das denúncias foram 

mencionadas apenas no depoimento dos policiais. Além disso, em 49% dos processos 

analisados, houve violação de domicílio sem mandado judicial. São dados que 

demonstram que a criminalização das condutas relacionadas às drogas se dirige 

seletivamente à população mais vulnerável à criminalização e se converte em 

instrumento de expropriação contínua de seus direitos fundamentais básicos em nome 

da eficiência da persecução penal. Um cenário de direito penal excedente que foi 

fagocitado pela racionalidade neoliberal imposta ao poder punitivo como um todo.  

Do ponto de vista estrutural, a criminalização das drogas é o elemento jurídico da 

aparência que, em larga medida, corresponde ao grande encarceramento e à expansão da 

letalidade policial enquanto duas faces do agigantamento do poder punitivo
10

. A 

imposição da guerra às drogas se converteu no “grande eixo moral, religioso, político e 

ético da reconstrução do inimigo interno
11

”.   

Este controle sobre as populações negras e pauperizadas exibe raízes sociais mais 

profundas que remontam à escravidão. Não à toa, a Câmara Municipal do Rio de 

Janeiro já em 1830 proibia o uso do “pito do pango” em seu Código de Posturas, muito 

embora seu uso fosse até então difundido no mercado têxtil e medicinal. Curiosamente, 

tal regramento já previa punição de multa ao vendedor, enquanto ao escravo se aplicava 

3 dias de cadeia
12

. A criminalização das drogas também é derivação direta das 

ordenações municipais, dos crimes de polícia e das contravenções penais, especialmente 

a contravenção de vadiagem
13

: um mecanismo jurídico que historicamente concedeu às 

agências punitivas a possibilidade constante de controle e disciplinamento sobre uma 

determinada classe social e categoria racial. 
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Dois séculos depois da criminalização do pito do pango, muito embora a lei não 

prescreva mais tal desigualdade expressa, sua aplicação seletiva seguiria, explicitando 

as desigualdades da instância material. O paradigma da diferenciação, como não poderia 

deixar de ser, além de classista e racista, é orientado pela permanência da ideologia 

positivista como aqueles descritos no início do século passado na clássica obra Difíceis 

Ganhos Fáceis, de Malaguti Batista: já naquela época, aos pobres, a prisão; aos ricos, a 

internação
14

, em processos nos quais se discutia elementos como “famílias 

desestruturadas”, “atitudes suspeitas”, “meio ambiente pernicioso à sua formação 

moral”, “ociosidade”, “falta de submissão,” “brilho no olhar” e “desejo de status que 

não se coaduna com a vida de salário mínimo
15

”. 

2. A hipocrisia da guerra às drogas frente ao advento da cannabis medicinal 

O atual paradoxo reside no fato de que as agências punitivas exercem todo o tipo 

de restrição sobre o exercício dos direitos (inclusive sobre a vida) sob a justificativa do 

combate às drogas para proteção do suposto bem jurídico da saúde pública (se é que 

possa ser considerada bem jurídico
16

), quando na prática, é a saúde dos moradores de 

comunidades de periferias de todo o Brasil que é sacrificada neste genocídio a conta-

gotas
17

, como demonstrou um levantamento realizado na Pesquisa Saúde na Linha de 

Tiro
18

. Dentre as favelas mais expostas a tiroteios no Rio de Janeiro, em 60% das 

operações, os hospitais foram fechados; a chance de um morador dessas regiões 

desenvolver insônia aumenta em 73%; 62% de desenvolver depressão e 42% de 

desenvolver hipertensão. Paradoxalmente, algumas destas condições poderiam ser 

tratadas com a chamada cannabis medicinal.  

Desde a mudança no regramento regulatório da ANVISA, que passou a permitir a 

importação de produtos derivados de cannabis medicinal em hipótese específicas
19

, bem 
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como o advento do associativismo, o paradoxo entre a cannabis legal e a “maconha 

ilegal” escancara a falta de racionalidade e o caráter elitista e racista da proibição.  

Antes de tudo, o óbvio precisa ser dito: maconha é a mesma coisa que cannabis e 

diferenciar tais termos alimenta esta diferenciação seletiva entre remédio e 

entorpecente. Cria-se, ainda, uma verdadeira incongruência no âmbito do sistema 

jurídico, que, em determinada circunstância, reconhece o caráter medicinal de uma 

planta, mas, em diversas outras, impõe severas penas de prisão para algumas dezenas de 

núcleos verbais a ela relativos. A própria distinção entre uso medicinal e uso social (ou 

adulto) deve ser visto com algumas ressalvas pelos setores críticos, sob pena de se 

adotar um critério arbitrário de legalidade (e seletividade) como categoria de 

diferenciação entre dois indivíduos que portam a mesma substância. 

Poderia se argumentar que tais produtos cuja importação é permitida passam por 

um rigoroso controle de qualidade, diferentemente da maconha popularmente 

encontrada pelas ruas e bocas de todo o país. Mas isso só é parcialmente verdade: como 

boa parte dos produtos importados é proveniente dos Estados Unidos, onde a regulação 

para o chamado hemp ou cânhamo (não muito diferente da diferenciação 

cannabis/maconha e cânhamo por aqui) é a mesma dos suplementos alimentares, ou 

seja, pouco rigorosa. Sob argumento do controle de qualidade, o atual regramento 

regulatório proíbe o cultivo em território nacional, enquanto permite a importação de 

medicamentos cujo controle de qualidade é deveras questionável. Para piorar, impõe-se 

às associações regramento da RDC nº 327/19, incompatível com a natureza do 

associativismo, enquanto aos medicamentos importados o controle é mais flexível. Não 

se trata, por evidente, de defender maior controle nos produtos importados, mas da 

isonomia perante a nascente tecnologia social associativista.  

É aqui que reside outro paradoxo da hipocrisia da proibição. Por qual razão é 

permitido importar medicamentos e até mesmo insumos de outros países, mas é crime 

cultivar esta mesma planta em território nacional, produzindo aqueles mesmos insumos? 

O atual cenário propicia o surgimento de uma indústria farmacêutica milionária com 

pouco interesse na reforma do modelo de controle de drogas, lucrando com restrições 

regulatórias que rememoram as épocas do mercantilismo. Não estamos falando de uma 

tecnologia diferenciada que demande importação de insumos, mas de uma planta como 

boldo e manjericão, de uso milenar, cujo plantio não ofereceria nenhuma lesão à saúde 

pública. 



3. A resistência dos cultivadores e associativistas perante o poder punitivo 

Nesse cenário incerto, as pioneiras e corajosas associações de pacientes se 

destacaram como bravo exemplo de desobediência civil perante uma criminalização 

injusta, capaz de mudar centenas de realidades. Também funciona como uma tecnologia 

social capaz de criar novas realidades que fujam às tradicionais estruturas empresariais 

de concentração de recursos, de modo que o associativismo busca produzir melhoria das 

condições de vida dos pacientes que utilizam tais medicamentos, e na ampliação das 

capacidades produtivas dos atores envolvidos, aliado à transformação de relações 

sociais rumo a uma realidade menos desigual e hierarquizada
20

.  

Hoje, são mais de uma dezena de associações cujo funcionamento é autorizado 

por decisão judicial e que buscam promover a universalização do acesso. São bravos 

militantes da causa que colocam em risco sua liberdade (não são poucos os casos de 

associativistas presos ou criminalizados) em prol de uma causa coletiva, enfrentando 

obstáculos de toda ordem para sua formalização e objetivando universalizar o acesso 

aos medicamentos derivados de maconha.  

Os habeas corpus individuais para autocultivo também surgiram como estratégia 

jurídica de proteção dos cultivadores perante o poder punitivo. O interessante desta 

estratégia é a inversão da lógica inquisitorial, de forma que “paciente de „boa-fé‟ se 

apresenta para o Judiciário dominando a instrução processual”, demonstrando por meio 

da documentação médica a necessidade daquele cultivo
21

. Embora se trate de um 

importante marco no cenário da cannabis medicinal, não é errado apontar que os salvos-

condutos individuais se inserem diante de uma lógica de privilégios e não 

necessariamente de universalização de direitos. São uma medida necessária para defesa 

de liberdade de centenas de cultivadores medicinais enquanto a proibição durar, mas 

não podem ser vistos como uma saída coletiva para tal crise.  

4. Considerações Finais 

Diante de um cenário permeado de preconceitos e irracionalidades, fica claro que 

o debate pautado por critérios de validação científica e criminológica indica a 
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legalização do uso de maconha como medida necessária para estancar o genocídio a 

conta-gotas. Não é o objetivo aqui mostrar que os efeitos deletérios da proibição são 

muito piores do que as ofensas à saúde pública que poderiam derivar de uma hipotética 

utilização desenfreada de maconha. Convido, ainda, o leitor a um raciocínio 

contrafático: se nem mesmo nas prisões repletas de agentes prisionais, consegue-se 

coibir o consumo de drogas, por qual razão acharíamos ser possível realizar tal controle 

na sociedade fora das grades? Como já demonstrou o neurocientista Carl Hart, a maioria 

dos usuários de droga não sofre de dependência: são membros responsáveis de suas 

comunidades, pagam suas contas, cuidam de suas famílias, e são artistas, engenheiros, 

advogados, médicos, políticos, professores, dentre outros. O que causa a dependência 

não é necessariamente a substância, mas o contexto social da pessoa que a consome, que 

é agravado pelo proibicionismo
22

.  

Se a legislação criminaliza fortemente as condutas associadas a qualquer droga, 

tímidos avanços vêm ocorrendo no âmbito da jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

No último dia 13 de setembro, a 3ª Seção do STJ chancelou a possibilidade de habeas 

corpus para autocultivo de cannabis medicinal, quase um ano após ambas as Turmas 

Criminais firmarem relevantes precedentes nesta seara, por sete votos a dois. O fato de 

até mesmo o debate medicinal gerar divergências certamente é um sintoma relevante da 

crise vivida. No STF, a votação pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da 

criminalização do porte de maconha está em 5x1, faltando apenas um voto favorável à 

descriminalização, muito embora não estejam claros os critérios objetivos que advirão 

deste julgamento. O temor é que a depender do critério quantitativo escolhido, o 

superencarceramento pode inclusive ser agravado, em virtude da possibilidade de 

inversão prática do ônus da prova que pode derivar da adoção de um critério 

quantitativo
23

. Em reação à decisão do STF, a Presidência do Senado apresenta uma 

vergonhosa PEC que visa a criminalizar o uso de qualquer quantidade entorpecente
24

. 

No jogo político permeado de achismos e irracionalidades, perdem as populações 

submetidas diariamente à vigilância policial.  
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Enquanto isso, diversos países centrais já legalizaram ou descriminalizaram o uso 

adulto, e há alguns anos esta onda chegou na América Latina: Uruguai, México, 

Argentina e Colômbia estão entre os países cuja legalização do uso adulto vem sendo 

discutida, e o Brasil não pode perder (novamente) a oportunidade de ficar atrás nesse 

debate.  

Nosso modelo de legalização deve levar em conta as peculiaridades brasileiras, 

bem como a necessidade de universalização do acesso à maconha medicinal, não 

podendo ficar concentrado na mão de um pequeno grupo de empresas estrangeiras que 

pouco reverterão para o país. Deve privilegiar o associativismo enquanto tecnologia 

social de democratização do acesso e criar incentivos para que tais associações possam 

se desenvolver e baratear cada vez mais seus medicamentos. Tampouco podemos deixar 

de lado a dívida histórica imensa que remonta à escravidão. Nosso atraso, por outro 

lado, nos permite observar a diversidade de modelos de legalização e aprender com seus 

erros e acertos. 

Neste cenário, o estado de Nova York apresentou um modelo promissor ao 

legalizar a posse de até 85g de maconha para uso adulto ou 24g de concentrados 

canábicos para maiores de 21 anos, bem como o cultivo de até 6 plantas por pessoa, ou 

o máximo de 12 plantas por família. Seu pioneirismo, contudo, diz respeito à reparação 

histórica. 150 mil pessoas com condenações anteriores relacionadas à maconha terão 

seus registros eliminados pelo judiciário daquele estado; 50% das licenças para 

comercialização serão destinados a indivíduos que viveram em comunidades 

desproporcionalmente impactadas pela Guerra às Drogas, bem como empresas 

pertencentes a minorias, mulheres e agricultores. Além disso, 40% da receita tributária 

gerada pelas vendas será destinada à ajuda das comunidades mais prejudicadas pela 

guerra às drogas, por meio de um Fundo Comunitário
25

.  

Diante dos diversos entraves para avanço da pauta no cenário nacional, o avanço 

da pauta medicinal nos estados pode ser uma forma eficiente de promover a 

universalização do acesso aos medicamentos à base de maconha. Diversas medidas 

podem ser pensadas a nível estadual, como o estabelecimento de incentivos ou isenções 

tributárias às associações, parcerias com a rede pública para distribuição de extratos 
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medicinais a partir de farmácias-vivas do Sistema Único de Saúde, capacitação dos 

profissionais da rede saúde para prescrição e compreensão do sistema endocanabinoide 

e incentivo à pesquisa nas Universidades.   

No âmbito nacional, os argumentos em prol da legalização são diversos e 

consistentes, mas fato é que sob qualquer ótica de critério racional, até mesmo do ponto 

de vista da arrecadação tributária e da geração de emprego, a legalização do uso adulto e 

a regulamentação do cânhamo industrial poderia constituir um novo boom na economia 

brasileira, transformando centenas de realidades. Uma legalização à brasileira 

certamente precisará endereçar o profundo problema da reparação da guerra aos pobres, 

bem como o dreno de uma relevante fonte de renda para o comércio varejista ilegal, 

pensando em políticas que sejam capazes de promover a reparação dos efeitos deletérios 

ocasionados às comunidades e às centenas de realidades individuais afetadas pelas 

diversas formas de manifestação do sistema penal dirigido ao controle das classes 

marginalizadas. Se fomos o último país das Américas a proibir a escravidão, que não 

sejamos os últimos a revogar os remanescentes da Lei do Pito do Pango.  

 

 

 

 

 

 

 


